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LEI ORDINÁRIA Nº 1.816/2015.

Nomeia logradouro do Bairro Batatal denominando-o Travessa José Antônio Ribeiro.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Dá-se o nome de TRAVESSA JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO, o logradouro situado no Bairro Batatal, que tem seu início entre os nº 48 e 48D da Rua Rosaura Moreira Tavares, seguindo até a BR 267.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 24 de dezembro de 2015.
Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal
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